PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 25 de outubro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/058-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Dispõe sobre a transferência de renda mediante condições previamente especificadas e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 66, 25 DE OUTUBRO DE 2010.

“Dispõe sobre a transferência de renda mediante condições previamente especificadas e dá outras providências.” 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado e instituído, no âmbito do Município de Pedro Leopoldo, o Programa com objetivo da melhoria da qualidade de vida das famílias que vivem em situação de pobreza e de extrema pobreza, e condicionado ao cumprimento de contrapartidas.

Parágrafo único. O Programa tem por finalidade apoiar financeiramente e socialmente as famílias beneficiárias, de forma a potencializar as capacidades de seus membros e ampliar as alternativas que possibilitem a sua integração e inclusão social. 

Art. 2º - Constitui benefícios financeiros do Programa o benefício destinado à unidade familiar que se encontre em situação de pobreza ou de extrema pobreza;

§ 1º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I. Família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II. Família em situação de pobreza e de extrema pobreza, caracterizadas pela renda mensal per capita familiar utilizando como parâmetro os critérios de inclusão do Programa Bolsa Família;

III. Renda familiar mensal per capita, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente por todos os membros da família dividida pelo respectivo número de pessoas, excluindo-se os benefícios concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos da regulamentação da Lei

§ 2º - O Programa beneficiará famílias residentes e domiciliadas no Município de Pedro Leopoldo, há no mínimo 02 (dois) anos, conforme regulamentação da lei.

§ 3º-
A aferição da comprovação da renda será realizada no momento do cadastramento inicial da família, e/ou em qualquer fase do Programa, na forma prevista nesta lei, sob a responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Social.

§ 4º-
O valor do benefício, a que se refere o caput deste artigo, será até 10% do Salário Mínimo nominal da União.

§ 5º-
O benefício poderá ser pago mensalmente e por meio, preferencialmente, de cartão bancário, fornecido por instituição financeira oficial, com a identificação do responsável legal da família.

§ 6º - O pagamento do benefício previsto nesta lei será, preferencialmente, realizado à mulher, como responsável legal da família, e na forma a ser regulamentada por Decreto.

Artigo 3º-
O responsável legal pela família deverá firmar Termo de Compromisso e Adesão ao Programa, na forma e conforme disposto em regulamento desta lei.

Artigo 4º - O benefício mencionado no artigo 2º será concedido pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, mediante avaliação técnica e aprovação da Secretaria de Desenvolvimento Social, conforme dispuser o decreto.

Artigo 5º-
As despesas com o Programa correrão à conta das dotações orçamentárias previstas na Lei do Orçamento Anual da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Artigo 6º - A inclusão das famílias no Programa ocorrerá por meio do cadastramento único de Programas Sociais do Governo Federal, conforme procedimentos definidos em regulamento específico.

Parágrafo único: 
A inscrição da família no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal, por si só, não gera qualquer direito de inclusão e participação no Programa, previsto nesta lei.

Artigo 7º- A implantação do Programa observará os critérios do Cadastro Único do Governo Federal, e dentro deste, poderá priorizar as famílias cujo(s) membro(s) estejam inseridos no Programa Famílias Acolhedoras “ACOLHER NO LAR”, ou que possua(m) adolescente(s) em cumprimento de medidas sócio-educativas, cujos critérios serão regulamentados através de Decreto.

Artigo 8º - A concessão do benefício à família, dependerá do cumprimento de condicionalidades constantes no Termo de Compromisso e Adesão da família ao Programa, conforme dispuser o Decreto.

§ 1º - 
Serão consideradas, sem prejuízo de outras em regulamento, pelo menos, as condicionalidades nas áreas da Educação, da Saúde e da Assistência Social, assim descritas: 

I. Na Educação: freqüência escolar mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) mensal, para todos os membros da família, a partir de 06 (seis) anos de idade, que estejam freqüentando escolas públicas, até a conclusão do ensino médio; 

II. Na Saúde: as famílias beneficiárias assumem o compromisso de acompanhar o cartão de vacinação e o crescimento e desenvolvimento das crianças menores de 07 (sete) anos. As mulheres na faixa de 14 (quatorze) a 44 (quarenta e quatro) anos também devem fazer o acompanhamento e, se gestantes ou nutrizes (lactantes), devem realizar o pré-natal e o acompanhamento da sua saúde e do bebê;

III. Na assistência social:

a) Crianças e adolescentes com até 15 (quinze) anos em risco ou retiradas do trabalho infantil pelo Programa de Erradicação do Trabalho Infantil “PETI”, devem participar dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

b) Participação em Projetos Sociais e/ou capacitação em curso de inclusão produtiva/ geração de renda, quando ofertado.

§ 2 º - 
As infrações ao disposto neste artigo poderão acarretar bloqueio e/ou cancelamento do benefício, conforme disposto em regulamento.

Artigo 9º -
A família será desligada do Programa, quando:

I. For inserida no Programa Bolsa Família, ou outro Programa de Transferência de Renda;

II. Ultrapassar o critério de renda estabelecido;

III. Atingir nível de promoção social, conforme dispuser o regulamento;

IV. Houver descumprimento das condicionalidades estabelecidas no Termo de Compromisso e Adesão da família ao Programa, mediante justificativa em relatório elaborado pelos técnicos, e aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Social, através da gestão do Programa e Instância de Controle Social (ICS).

V. Não manter a residência ou domicílio no Município.

Parágrafo Único: O desligamento da família, na forma prevista no inciso III, deste artigo, poderá ocorrer de forma gradativa, após detectado nível de promoção social estabelecido em regulamento, por recomendação justificada em relatório técnico e sócio-econômico da Proteção Social Básica e Especial

Artigo 10- O Município adotará as famílias beneficiárias do Programa como público-alvo preferencial de políticas públicas sociais de caráter estruturante, que contribuam para o processo emancipatório das famílias.

 Artigo 11- A Secretaria de Desenvolvimento Social será responsável pela Coordenação Geral do Programa.

 Artigo 12 - Na fase de implantação durante o exercício de 2011, o valor do benefício e o valor de referência para a caracterização do público alvo, poderão ser revistos pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do Município e dos estudos técnicos de implantação do Programa, e desde que sejam compatibilizadas a quantidade de famílias beneficiárias do Programa com as dotações orçamentárias existentes. 

Artigo 13 - 
A relação dos beneficiários do Programa a que se referem os artigos 2º e 3º desta lei, será de acesso público, conforme regulamentado no Decreto.

Artigo 14- A regulamentação da presente Lei será feita por Decreto do Poder Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 15- Revogadas as disposições em contrário, essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 25 de outubro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que Dispõe sobre a transferência de renda mediante condições previamente especificadas e dá outras providências.

No mundo todo, há diferentes programas e mecanismos de garantia de renda mínima destinados a públicos diversos e com objetivos e critérios variados. As discussões sobre a renda mínima começaram a ser formuladas por pensadores liberais no século XVIII, mas as experiências com programas de garantia de renda mínima surgem nos países mais desenvolvidos, no século XX, à medida que vai se consolidando o chamado estado de bem-estar-social. Seu objetivo era criar uma rede de proteção social para as populações mais pobres, através de uma transferência de renda complementar. 

Aqui no Brasil, o Programa Bolsa-Família foi criado para apoiar as famílias de baixa renda e garantir a elas o direito à alimentação e o acesso à educação e à saúde. O programa visa a inclusão social dessa faixa da população brasileira, por meio da transferência de renda e da garantia de acesso a serviços essenciais. Em todo o Brasil, mais de 12 milhões de famílias são atendidas pelo bolsa-família.

Mesmo assim, os índices de desigualdade na nossa sociedade estão entre os mais altos do mundo. Neste cenário, a implantação da garantia de uma renda mínima- a transferência de recursos em dinheiro para pessoas ou famílias que não alcançam determinado patamar de renda- é um dos instrumentos fundamentais para combater a miséria e minimizar este quadro social.

O perfil das famílias aptas a receberem o benefício bolsa-família são aquelas famílias com renda per capita mensal de até R$ 140,00.

Em Pedro Leopoldo existem, atualmente, 2.868 famílias cadastradas- perfil bolsa-família (31/08/2010) e o número de famílias beneficiárias do programa é de 2.138 (31/08/2010). Existem, ainda, 252 famílias cadastradas e habilitadas à bolsa-família.

Este número é bastante flutuante devido à inclusão permanente de famílias de baixa renda no cadastramento único de programas sociais do Governo Federal-Cadúnico. A inclusão das famílias cadastradas e habilitadas ao bolsa-família e que não recebem o benefício, dependem dos critérios de expansão, observando o teto orçamentário-financeiro do programa.

Assim sendo, o município de Pedro Leopoldo pretende com a lei implantar o programa municipal de transferência de renda objetivando, atender as famílias que estão dentro dos critérios de recebimento de benefício do programa bolsa família e no momento estão desassistidas, minimizar as desigualdades sociais e possibilitar o acesso das famílias mais vulneráveis à renda e cidadania.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 25 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

